4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2023

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA, PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA LOCALIDADE DE LINHA FERARRI DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, COM QUILOMETRAGEM DIARIA DE 120 KM.


O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representada pela Prefeita Municipal Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, nº CPF nº 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, Bairro Centro, na cidade de Campos Borges, doravante denominado CONTRATANTE e ERNA ADRIANA PENZ ME, sediada na Rua Fernando Franco Toledo, Bairro Operaria, na cidade de Campos Borges/ RS, CEP 99435-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 16.384.735/0001-04, representada por sua proprietária/ diretora Sra. ERNA ADRIANA PENZ, inscrita no CPF nº 010.379.950-82, residente e domiciliada à Rua Fernando Franco Toledo, Bairro Operaria, na cidade de Campos Borges/ RS, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, o seguinte:

PROCESSO N° 015/2023, TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023
1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a RENOVAÇAO CONTRATUAL PELO PERIODO DE MAIS 12 MESES, A CONTAR DE 09/04/2026 E TERMINO EM 08/04/2027, ao contrato nº. 037/2023, de acordo com a clausula 07 do presente contrato, sendo que o mesmo será reajustado seu contrato original de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), em 3,81 %, passando ao valor mensal de R$ 11.341,24  (Onze mil trezentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 136.094,92 (Cento e trinta e seis mil e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos), passando o valor por km de R$ 4,14 (Quatro reais e quatorze centavos) para o valor de R$ 4,29 (Quatro reais e vinte e nove centavos), sendo que os valores mensais são estimados em 22 dias mensais letivos, podendo variar para mais ou para menos, conforme tabela abaixo:

	Item
	Qtd
	Especificação
	Valor Por KM
	Valor total Estimado 22 dias mensais
	Valor Estimado 12 meses

	01
	120 (Km diários)
	LINHA (LINHA FERRARI):
O VEICULO DEVE SER NO MINIMO UM MICRO/ VAN COM CAPACIDADE MINIMA DE 16 PASSAGEIROS.
O ETINERARIO SERA O SEGUINTE: SAIDA DA SEDE EM TORNO DAS 06HS30MIN DA MANHA, SAINDO DA CIDADE ATE A CASA DE JOSIANE GONCALVES, VOLTANDO POR NERI PAULO SISNANDES, PASSANDO POR NEIVA PEREIRA E IRONI PEDRO ORSOLIN, VOLTANDO PARA A CIDADE, O QUAL EMBARCAM OS ALUNOS ATE A ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MENINO DEUS, ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS E CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL. SENDO QUE AS 11HS20MIN DA MANHA COMECA O RETORNO DA LINHA JUNTO AO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS, ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTEL MENINO DEUS, FAZENDO O PERCURSO INVERSO AO DA LINHA NO PRIMEIRO HORARIO, SENDO QUE NA PARTE DA TARDE FAZ O MESMO PERCURSO NOVAMENTE, POREM INDO ATE A PROPRIEDADE NERI ALVES DA COSTA E LEOMAR PEDRO GAREIS, INDO ATE A PROPRIEDADE DE CECI HEFLER SOARES, SENDO QUE A TARDINHA POR VOLTA DAS 17HS20MIN, SAI DA CIDADE JUNTO AO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS, ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTEL MENINO DEUS, PASSANDO POR CECI HEFLER SOARES, JAIR PEREIRA, LEOMAR PEREIRA GAREIS E NERI SILVESTRE GONÇAVLES, RETORNANDO A CIDADE, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 120 KM DIARIOS.
	R$ 4,295
	R$ 11.341,24
	R$ 136.094,92




1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:

1.3 O valor total do presente aditivo será de R$ 11.341,24  (Onze mil trezentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 136.094,92 (Cento e trinta e seis mil e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos), passando o valor por km de R$ 4,14 (Quatro reais e quatorze centavos) para o valor de R$ 4,29 (Quatro reais e vinte e nove centavos), sendo que os valores mensais são estimados em 22 dias mensais letivos.

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas pelo 1º, 2º e 3º. Termo Aditivo, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.
06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇAO BASICA
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
FR- 500, 571, 550 e 553

4. CLÁUSULA QUARTA:
4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 09 de abril de 2026.


__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE


______________________________________
ERNA ADRIANA PENZ ME
CNPJ: 16.384.735/0001-04
ERNA ADRIANA PENZ
CPF nº. 010.379.950-82
CONTRATADA



Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:
